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RESOLUÇÃO SMA – 77, DE 04/11/2008

Quarta-feira, 5 de novembro de 2008 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I São 
Paulo, 118 (209) – 29

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO
R l ã SMA 77 d 04/11/2008Resolução SMA - 77, de 04/11/2008

Dispõe sobre a designação de representantes da Comissão para a  Implantação do 
Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga, nos termos do artigo 2º do 
Decreto nº 53.248, de 18 de julho de 2008 O Secretário de Estado do Meio 
Ambiente, considerando o disposto no Decreto nº 53.248, de 18 de julho de , p , j
2.008, que instituiu a Comissão para a Implantação do Mosaico de Unidades de 
Conservação do Jacupiranga, com a finalidade de analisar, propor e articular 
as ações necessárias à efetiva implantação das Unidades de Conservação daas ações necessárias à efetiva implantação das Unidades de Conservação da 
Natureza que compõem o Mosaico, no âmbito do Governo de São Paulo, e das 
demais esferas governamentais, bem como da sociedade civil, resolve: 



RESOLUÇÃO SMA – 77, DE 04/11/2008

Artigo 1º - Designar os representantes, abaixo indicados, para compor a supracitada 
Comissão:

I S t i d M i A bi t SMAI - Secretaria do Meio Ambiente - SMA:
- Pelo Gabinete do Secretário:

Clayton Ferreira Lino, RG nº 5.520.090, como Presidente da Comissão;
José Pedro Oliveira Costa, RG nº 3.307.407-0, como suplente.

- Pelo Instituto Florestal:
Ocimar José Baptista Bim RG nº 11 225 351 como titular;Ocimar José Baptista Bim, RG n  11.225.351, como titular;
Josenei Gabriel Cará, RG nº 23.671.707-8, como suplente.

- Pelo Departamento Estadual de Proteção aos Recursos Naturais - DEPRN:p ç
Carlos Augusto da Cunha Correa Junior, RG nº 13.775.845 -5, como titular;
Herbert Hans Rudolf Schultz, RG nº 6.999.218, como  suplente.

- Pela Fundação para a Conservação e Produção Florestal do Estado de SP:
Dácio Roberto Matheus, RG nº 12.203.631-1, como titular;
Wanda Terezinha de Vasconcellos Maldonado, RG nº 12.138.999-6, como titular
Adriana Queiroz Mattoso, RG nº 7.154.077-5, como suplente;
Sandra Aparecida Leite, RG nº 11.331.975, como suplente. 



RESOLUÇÃO SMA – 77, DE 04/11/2008

II S t i d J ti d D f d Cid d iII - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania:
- Pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo:

Anselmo Gomiero, RG nº 8.234.820, como titular;
José Renato Lisboa RG nº 16 479 783 como titular;José Renato Lisboa, RG n  16.479.783, como titular;
Antonio Garcia Leal, RG nº 13.402.105, como suplente; e
Maria Ignez Maricondi, RG nº 4.736.036, como suplente.

III Procuradoria Geral do Estado:III - Procuradoria Geral do Estado:
Márcia Elisabete Leite, RG nº 15.532.118, como titular;
Daniel Smolentzov, RG nº 27.415.618-0, como suplente.

IV - Secretaria dos Transportes:
- Pelo Departamento de Estradas de Rodagem - DER:

José Francisco Guerra da Silva, RG nº 6.832.582, como titular;
Everson Guilherme Grigoleto RG nº 10 942 719 como suplenteEverson Guilherme Grigoleto, RG nº 10.942.719, como suplente.

- Pelo Departamento Rodoviário SA:
Marcelo Arreguy Barbosa, RG nº m285.011, como titular;
Agnaldo G. de A. Junior, RG nº 30.205.088-7, como suplente.Agnaldo G. de A. Junior, RG n  30.205.088 7, como suplente.

V - Secretaria de Economia e Planejamento:
Maria de Fátima Infante de Araújo, RG nº 777.167-3-PR, como titular;
Sergio Gomes Vassimon RG nº 1 556 063 6 como suplenteSergio Gomes Vassimon, RG n  1.556.063-6, como suplente.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
(Processo SMA 361-2008)



DECRETO Nº 53.248, DE 18 DE JULHO DE 2008

DECRETO Nº 53.248,
DE 18 DE JULHO DE 2008DE 18 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre a instituição da Comissão
para a Implantação do Mosaico de 
Unidades de Conservação do Jacupiranga e
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,, ,
no uso de suas atribuições legais, e em atendimento
ao previsto no artigo 22 da Lei nº 12.810, de 21 de
fevereiro de 2008,

Decreta:

Artigo 1° - Fica instituída a Comissão para a Implantação do Mosaico de Unidades de 
Conservação do Jacupiranga, com a finalidade de analisar, propor e particular as ações 
necessárias à efetiva implantação das Unidades de Conservação da Natureza que compõem o 
referido Mosaico, no âmbito do Governo de São Paulo, e das demais esferas governamentais, 
b d i d d i ilbem como da sociedade civil.



DECRETO Nº 53.248, DE 18 DE JULHO DE 2008

Artigo 2º - A Comissão será constituída por representantes das Secretarias e entidades a 
seguir relacionados:

I S t i d M i A bi t 3 (t ê ) tit l d 1 ( ) d G bi t dI - Secretaria do Meio Ambiente: com 3 (três) titulares, sendo 1 (um) do Gabinete do 
Secretário, 1 (um) do Instituto Florestal e 1 (um) do Departamento Estadual de Proteção aos 
Recursos Naturais - DEPRN, e seus respectivos suplentes;

II - Fundação para Conservação e Produção Florestal do Estado de São Paulo: com 2 (dois) 
titulares e 2 (dois) suplentes; 

III - Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania: com 2 (dois) titulares sendo um deles daIII Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania: com 2 (dois) titulares, sendo um deles da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP, e 2 (dois) suplentes;

IV - Secretaria de Economia e Planejamento: com 1 (um) titular e 1 (um) suplente;

V - Procuradoria Geral do Estado: com 1 (um) titular e 1 (um) suplente;

VI - Secretaria dos Transportes: com 2 (dois) titulares, sendo um deles do Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER e 2 (dois) suplentesEstradas de Rodagem - DER, e 2 (dois) suplentes.

§ 1º - A indicação de cada representante far-se-á mediante designação de suas chefias 
imediatas e dos Secretários das respectivas Pastas.

§ 2º - A presidência da Comissão será atribuição do representante do Gabinete da Secretaria 
do Meio Ambiente.



DECRETO Nº 53.248, DE 18 DE JULHO DE 2008

Artigo 3º - A execução das ações e medidas propostas pela Comissão, quando não for de 
competência específica de outros órgãos, ficará sob a responsabilidade da Fundação para 
Conservação e Produção Florestal do Estado de São Paulo.Conservação e Produção Florestal do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - A Fundação para Conservação e Produção Florestal do Estado de São Paulo, por 
ato próprio de sua gestão, instituirá equipes de trabalho e de cooperação pertinentes à efetiva 
implantação das unidades de conservação passando a responder pela administração dasimplantação das unidades de conservação, passando a responder pela administração das 
unidades de conservação estaduais que compõem o referido Mosaico, salvo disposições 
legais em contrário.

Artigo 5º - O Presidente da Comissão poderá, sempre que entender necessário ao 
desenvolvimento dos trabalhos, convidar técnicos de outras esferas de governo, 
especialmente representantes dos municípios e comunidades locais, da Assembléia 

i l i d d d S l d d d d i f dLegislativa do Estado de São Paulo, da coordenação da Reserva da Biosfera da Mata 
Atlântica, bem como das organizações ambientais e sociais que atuam tradicionalmente na 
área, para participar de reuniões, dar apoio técnico e outras atividades, em caráter temporário 

tou permanente.

Artigo 6º - A Comissão ora instituída poderá criar grupos de trabalho para tratar de temas 
específicos de interesse do Mosaico, ficando desde já criado o Grupo de Trabalho - Estradas e 
Rodovias, previsto no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº 12.810, de 21 de fevereiro de 
2008, que será coordenado pela presidência da Comissão.



DECRETO Nº 53.248, DE 18 DE JULHO DE 2008

Artigo 7º - A Secretaria do Meio Ambiente e a Fundação para Conservação e Produção 
Florestal do Estado de São Paulo deverão assegurar os recursos e os instrumentos necessários 
à efetiva atuação da Comissão ora instituída.à efetiva atuação da Comissão ora instituída.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de julho de 2008

JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio AmbienteSecretário do Meio Ambiente
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Vidal Lunaancisco Vidal una
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportesp
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil aos 18 de julho de 2008Publicado na Casa Civil, aos 18 de julho de 2008. 



PARQUE ESTADUAL DE JACUPIRANGA



PE JACUPIRANGA/ SPMN MATA ATLÂNTICA DO SUDESTE



RESERVA DA BIOSFERA DA MATA ATLÂNTICA – FASE VI

São Paulo



PEJ - Localização dos Municípios e Bairros



PARQUE ESTADUAL DE JACUPIRANGA

ICMS Ecológico



PE JACUPIRANGA/ FAUNA

Área de ocorrência do 
Mico Leão Caiçara



Núcleos do PEJ

N. Caverna do Diabo

N. Salu

N. Capelinha

N C d

p

N. Cedro
N. Rio das Minas

Existentes

PPropostos



PRINCIPAIS RECURSOS NATURAIS

G d di id d d f õ t i ( t• Grande diversidade de formações vegetais (remanescentes 
de Mata Atlântica e ecossistemas associados)

• Diversas Espécies raras ou ameaçadas de extinçãoDiversas Espécies raras ou ameaçadas de extinção

•Patrimônio espeleológico: Caverna do Diabo e outras 10 
grutas

• Patrimônio arqueológico: sambaquis  



PRINCIPAIS PROBLEMAS EXISTENTES

h Ocupação humana e suas conseqüências;
h Desmatamento;
h Extrativismo (palmito, madeiras, epífitas, entre outros);
h Caça;Caça;
h Seccionamento, insulação e alteração dos ecossistemas por ítens de infra-

estrutura (estradas, linhas de transmissão de energia elétrica, entre outros);



GRUPO DE TRABALHO PARQUE ESTADUAL DE JACUPIRANGA

Decreto 50.019

Resolução SMA – 34, de 21112005 alterada pela                                  
Resolução – 36, de 28112005

Designa os membros do Grupo Intersecretarial de Trabalho.

Membros
Clayton F. Lino (Coordenador)y ( )

Maria Cecília Wey de Brito
Luiz Roberto Nuna de Oliveira

Roberto Aldo SaloneRoberto Aldo Salone
Anselmo Gomiero

Carlos Henrrique Gomes
Cristina Corrêa Conde FaldiniCristina Corrêa Conde Faldini

Pedro Ubiratan Escomel de Arento
Alexandre Moura de Souza



PROJETO PEJ – DO PARQUE AO MOSAICO DO JACUPIRANGA



PARQUES ESTADUAIS
1 PE Caverna do Diabo1 – PE Caverna do Diabo

2 – PE do Rio Turvo

3 – PE do Lagamar de Cananéia

Os Parques têm como objetivo

g

1

Os Parques têm como objetivo 
básico a preservação de 
ecossistemas naturais de 
grande relevância ecológica e 
beleza cênica, possibilitando a 

li ã d i

2

realização de pesquisas 
científicas e o desenvolvimento 
de atividades de educação e

3

de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de 
recreação em contato com a 
natureza e de turismo 
ecológico.



ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - APA
1 APA Quilombos do Médio Ribeira1 – APA Quilombos do Médio Ribeira

2 – APA do Rio Pardinho e Rio Vermelho

3 – APA do Planalto do Turvo

4 – APA de Cajati
1

As Áreas de Proteção Ambiental são 
áreas em geral extensas, com um 

d ã h

4

certo grau de ocupação humana, 
dotada de atributos abióticos, 
bióticos, estéticos ou culturais 2

3

especialmente importantes para a 
qualidade de vida e o bem-estar das 
populações humanas, e tem como p p ç ,
objetivos básicos proteger a 
diversidade biológica, disciplinar o 
processo de ocupação e assegurar aprocesso de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos recursos 
naturais.



RESERVAS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - RDS
1 RDS Barreiro Anhemas1 – RDS Barreiro-Anhemas

2 – RDS dos Quilombos de Barra do 
Turvo

3 – RDS dos Pinheirinhos

4 – RDS de Lavras

A R d D l i

5 – RDS de Itapanhapima

1
4

As Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável são áreas naturais que 
abrigam populações tradicionais, cuja 

23

existência baseia-se em sistemas 
sustentáveis de exploração dos 
recursos naturais, desenvolvidos ao 

5

,
longo de gerações e adaptados às 
condições ecológicas locais e que 
desempenham um papel fundamentaldesempenham um papel fundamental 
na proteção da natureza e na 
manutenção da diversidade biológica.



RESERVAS EXTRATIVISTAS - RESEX
1 RESEX do Taquari1 – RESEX do Taquari

2 – RESEX da Ilha do Tumba

As Reservas Extrativistas são 
áreas utilizadas por populações 

i i di i i jextrativistas tradicionais, cuja 
subsistência baseia-se no 
extrativismo eextrativismo e, 
complementarmente, na 
agricultura de subsistência e na 
criação de animais de pequeno 
porte, e têm como objetivos 
básicos proteger os meios de

1

básicos proteger os meios de 
vida e a cultura dessas 
populações, e assegurar o uso 

2

sustentável dos recursos naturais 
da unidade.



RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN

1 RPPN do Quilombo Sapatu1 – RPPN do Quilombo Sapatu

2 – RPPN do Quilombo André Lopes

1

2
A Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural são uma 

2

áreas privadas, gravadas com 
perpetuidade, com o objetivo 
d di id dde conservar a diversidade 
biológica.

Nelas são permitidas a 
pesquisa científica e a visitação 
com objetivos turísticos 
recreativos e educacionais



UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO MOSAICO
Cat. Unidade Área Municípios

Parque

Caverna do Diabo 40.219,66 ha Barra do Turvo, Eldorado e 
Iporanga

Rio Turvo 73 893 87 ha Barra do Turvo, Cajati e Parque Rio Turvo 73.893,87 ha j
Jacupiranga

Lagamar de Cananéia 40.758,64 ha Cananéia e Jacupiranga

Quilombos do Médio 
Rib i 64.625,04 ha Eldorado e Iporanga

APA

Ribeira , p g

Rio Vermelho e Rio 
Pardinho 3.235,47 ha Barra do Turvo

Planalto do Turvo 2.721,87 ha Barra do Turvo e Cajati

Cajati 2.975,71 ha Cajati

Barreiro-Anhemas 3.175,07 ha Barra do Turvo

Quilombos de Barra do 
Turvo 5.826,46 ha Barra do Turvo

RDS Pinheirinhos 1.531,09 ha Barra do Turvo

Lavras 889,74 ha Cajati

It h i 1 242 70 h C éiItapanhapima 1.242,70 ha Cananéia

RESEX
Taquari 1.662,20 ha Cananéia

Ilha do Tumba 1.128,26 ha Cananéia

RPPN
Quilombo Sapatu 170 ha Eldorado

Quilombo André Lopes 664 ha Eldorado Área Total 243.885,78 ha



MOSAICO JACUPIRANGA - SISTEMA DE GESTÃOMOSAICO JACUPIRANGA SISTEMA DE GESTÃO

Comissão de Implantação Fundação Florestal Conselho do Mosaico

Grupos de Trabalho Diretoria e Unidades 
d C ã

Conselho das UCs e 
C l i d I t dp de Conservação Colegiados Integrados

Política/ Estratégias/ Articulação 
Institucional

Gestão das Unidades e do 
Mosaico

Conselho/ Gestão Participativa/ 
Articulação com entorno

Proposta para DiscussãoProposta para Discussão



MOSAICO DO JACUPIRANGA -
PLANO DE AÇÃO



MOSAICO DO JACUPIRANGA - PLANO DE AÇÃO

(I) Formalização da Lei/Divulgação Prazo Prioridade Responsável/ 
Instituição

1 Sanção pelo Governador/publicação1 – Sanção pelo Governador/publicação

2 – Release para imprensa

3 – Divulgação p/envolvidos/parceiros

4 – Organização Festa (V. Ribeira ou Palácio)

5 – Materiais divulgação na região5 Materiais divulgação na região 
(folder/cd/cartaz)

6 – Anuncio medidas ($,pessoal, coordenação, 
planejamento)planejamento)

7 – Visita às comunidades/Núcleo/Municípios

8 – Placas UCs (cada uma e Mosaico)/estradas



II - Medidas Previstas na Lei Prazo Prioridade Responsável/ 
I tit i õ

MOSAICO DO JACUPIRANGA - PLANO DE AÇÃO

Instituições

(Artigo 4.º) § 2.º 1- Discriminatórios 

§ 1.º  2 – Incorporação terras devolutas

§ 1.º  3 – Medidas adm. e judiciais consolidação domínio e 
posse

(4.º) § 3.º  4 – Aquisição ou Declaração Utilidade Pública. ( ) § q ç ç
desapropriação de Terras particulares

(5.º)  5 – Planos Manejo das UCs 5 anos

(6 º) IV/V 6 – Identificação famílias dos Parques para(6. ) IV/V 6 Identificação famílias dos Parques para 
deslocar para RDS (Lavras, Itapanhapima)

(6.º)  § 1.º 7 – Estudos sobre capacidade de suporte das RDS

(6 º) § 2 º 8 Apoio Consolidação das Associações Locais nas(6.º) § 2.º 8 – Apoio Consolidação das Associações Locais nas 
RDS, REDEX e APAs 

(12.º) § 4.º 9 – Criação dos Conselhos Gestores das UCs

§ 3.º 10 – Regulamentação do uso da estrada RDS 
Pinheirinho

(7.º) 11 - Identificação/cadastro usuários da  RESEX do 
TUMBATUMBA

(8.º) 12 – Identificação/cadastro usuários da RESEX do 
TAQUARI



II - Medidas Previstas na Lei Prazo Prioridade Responsável/ 
I tit i õ

MOSAICO DO JACUPIRANGA - PLANO DE AÇÃO

Instituições

(9.º) 13 – Cadastro dos Moradores Tradicionais RDS

(9.º) 14 – Regularização fundiária das RDS e RESEX

15 – Demarcar divisas todas UCs

16 – Titulação Quilombos

(10 º) § 1 º 17 Proposta RPPN André Lopes(10. ) § 1.  17 – Proposta RPPN André Lopes

(10.º) § 2.º 18 – Proposta RPPN Sapatu

(10.º) § 3.º 19 - Reordenamento Territorial das APAS

(11.º) 20 – Reordenamento Territorial/Plano de Manejo 
RDS/RESEX APAS

(12.º) § 1.º21- Designação órgão SMA respons. pelo Mosaico

(12.º) § 5.º 22 – Prioridade Reg. Fund. Mosaico ($ e RH)

(12.º) 23 – RH e $ para gestão UCs do Mosaico

(13 º) 24 TCA com moradores RDS/RESEX/APAS (e(13.º) 24    - TCA com moradores RDS/RESEX/APAS (e 
Associações)

(13.º) § Único 25 – TCA com ,morad. Trad. Parques (St.ª  
M /feital/etc)M./feital/etc)

(14.º) 26 – Levantamento qualidade das águas provenientes 
do Mosaico



II - Medidas Previstas na Lei Prazo Prioridade Responsável/ 
I tit i õ

MOSAICO DO JACUPIRANGA - PLANO DE AÇÃO

Instituições

(16.º) 27– Incorporação (convidar) UCs particulares/Mun/Fed 
à aderir ao Mosaico

(17.º) 28 –Cadastro dos ocupantes todo o Mosaico 06 meses

(17.º) 29 – Estudos harmonização moradores e conservação 12 meses

1.(17.º) § 2.º 30 – Autorizações instalação. ou reforma  de ( ) § ç ç
equipamentos públicos, (escolas, Postos de Saúde, estradas, 
energia, etc) dependendo e UC

(18.º/19.º) 31  – Rever contas ICMS ecológico  (novas áreas) 
(peso para RDS e RESEX) e (RPPN ?)

(20.º) 32 – Comunicar  CN – RBMA – MMA– mudança 
Mosaico – RBMA

(20.º) 33   - Comunicar RBMA e MMA– mudança Mosaico –
RBMA

(21.º) 34 – Rever APA Serra Mar e separar APA Quilombo e  ( ) p Q
do Médio Ribeira

(22.º) § único 35 - Comissão Implantação do Mosaico 90 dias

(22 º)§ único 36 – GT Rodovias(22. )§ único 36 GT Rodovias

37  – Indicação da Zona de Amortecimento Provisório, 5 Km

38 – Plano Gestão Específica /Zoneamento Provisório



III – Ações Complementares Prazo Prioridade Responsável/Instituições

Designar chefes das UCs e equipes

MOSAICO DO JACUPIRANGA - PLANO DE AÇÃO

g q p

Informar todos os cartórios e Prefeituras do novo desenho

Criar Conselhos das Unidades e do Mosaico

Concessão BR 116 (pendências/beira faixa estrada?/pedágio/......)

“Cobrar” INCRA regularizar Quilombos áreas particulares

“Titular” os Quilombos Barra do Turvo

Programa indenização saída voluntária

I l t ã d Nú l C li h Ri d MiImplantação de Núcleos - Capelinha - Rio das Minas
(contratar projetos) - Salú - Taquari

- Rio Pardo - Papagaio Peito Roxo
- (Caverna Diabo) - (Cedro)

C l búf l d Ri d MiControlar os búfalos do Rio das Minas

Promover “Auditoria” c/MP no caso da Mineração

Incentivar regularizar como RPPN-E a área averbada do Koga

Rever caso $ ItaocaRever caso $ Itaoca

Comodatos c/ B. Turvo p/Cadi.Salu?/ - Convênio

Comadato com Capati p/Capelinha?/ - convênio

Termo de cooperação/gestão compartilhada com Quilombos Núcleo Caverna do Diabop g p

Plano para “Gado Zero” no Parque

Plano “Pinus zero” no Parque

Criação Fundo Amigos do Mosaico do Jacupiranga

Criação Frente Parlamentar Pró Mosaico Jacupiranga

Aniversário (PEJ = 8 agosto/Lei – 20 dez/publicado – janeiro

Criação do Jornal do Mosaico do Jacupiranga



Contando com você...
cnrbma@uol.com.br                                                      www.rbma.org.br

Diagramação: Danilo Costa



LEI Nº 12.810, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008



LEI Nº 12.810, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Altera os limites do Parque Estadual de Jacupiranga, criado 
pelo Decreto-lei nº 145, de 8 de agosto de 1969, e atribui 
novas denominações por subdivisão, reclas-sifica, exclui e ç p , f ,
inclui áreas que especi-fica, institui o Mosaico de Unidades 
de Conservação do Jacupiranga e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - As alterações e a reclassificação das áreas que compõem o território especialmente protegido 
pelo Parque Estadual de Ja-cupiranga, criado pelo Decreto-lei nº 145, de 8 de agosto de 1969, bem como 
as novas unidades de conservação que ora se institui, passam a ser regidos pe-las disposições

Artigo 2º – As glebas do território original do Parque Estadual de Jacupiranga, reclassificadas em novas 
categorias de manejo, nos termos do Anexo I, passam a integrar as unidades de conservação, na seguinte 
conformidade:

I – gleba nº 1.1, conhecida como Barreiro/Anhemas, localizada no Município de Barra do Turvo, com 
área de 3.175,07 ha (três mil cento e setenta e cinco hectares e sete ares), já excluída a área urbana de 
aproximadamente 96 ha (noventa e seis hectares), e ocupada predominantemente por comunidades 
t di i i R d D l i t S t tá l RDS B i /A htradicionais, que passa a compor a Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS Barreiro/Anhemas, 
nos termos do inciso I do artigo 6º desta lei;
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II – glebas nºs 1.2, 1.3 e 1.4, reivindicadas pelas comunidades quilombolas do Ribeirão Grande/Terra 
Seca, Cedro e Pedra Preta sobrepostas ao Parque Estadual de Jacupiranga, abrangidas pelo Município de 
Barra do Turvo, com áreas de 1.938,31 ha (mil novecentos e trinta e oito hectares e trinta e um ares), 
1 034,81 ha (mil e trinta e quatro hectares e oitenta e um ares), e 2 853,34 ha (dois mil oitocentos e1.034,81 ha (mil e trinta e quatro hectares e oitenta e um ares), e 2.853,34 ha (dois mil oitocentos e 
cinqüenta e três hectares e trinta e quatro ares), respectivamente, somando um total de 5.826,46 ha (cinco 
mil oitocentos e vinte e seis hectares e quarenta e seis ares), que passam a compor a Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável – RDS dos Quilombos de Barra do Turvo nos termos do inciso II do artigo 

d l i6º desta lei;

III – gleba nº 1.5, ocupada pelas comunidades tradicionais conhecidas como: Pinheirinho dos Francos, 
Areia Branca e Pinheirinho das Dúvidas, localizada no Município de Barra do Turvo, com área de 
1 531 09 h ( il i h i h ) R d1.531,09 ha (mil quinhentos e trinta e um hectares e nove ares), que passa a compor a Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável - RDS dos Pinheirinhos, nos termos do inciso III do artigo 6º desta lei;

IV – gleba nº 1.6, conhecida como Lavras, localizada no Município de Cajati, com área de 889,74 ha 
( i i h ) R d(oitocentos e oitenta e nove hectares e setenta e quatro ares), que passa a compor a Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável – RDS de Lavras, nos termos do inciso IV do artigo 6º desta lei;

V – gleba nº 1.7, composta pelas áreas A, B e C; glebas 1.8 e 1.9, conhecidas como Paraíso, Conchas, 
Q ilô 270 (d ) B l Vi i d l d BR 116 b id lQuilômetro 270 (duzentos e setenta) e Bela Vista, situadas ao longo da BR-116, abrangidas pelos 
Municípios de Barra do Turvo e Cajati, com áreas de 114,59 ha (cento e catorze hectares e cinqüenta e 
nove ares), de 743,20 ha (setecentos e quarenta e três hectares e vinte ares) e de 1.864,08 ha (mil 
oitocentos e sessenta e quatro hectares e oito ares), respectivamente, somando um total de 2.721,87 haoitocentos e sessenta e quatro hectares e oito ares), respectivamente, somando um total de 2.721,87 ha 
(dois mil setecentos e vinte um hectares e oitenta e sete ares), que passam a compor a Área de Proteção 
Ambiental – APA do Planalto do Turvo, nos termos do inciso I do artigo 10 desta lei.
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VI – gleba nº 1.10, inserida nas localidades de Capelinha, Queimados, Vila Lucas e Braço Feio, situada 
no Município de Cajati, com área de 2.975,71 ha (dois mil novecentos e setenta e cinco hectares e setenta 
e um ares) que passa a compor a Área de Proteção Ambiental APA de Cajati nos termos do inciso IIe um ares), que passa a compor a Área de Proteção Ambiental – APA de Cajati, nos termos do inciso II 
do artigo 10 desta lei;

VII – glebas nº 1.11 e 1.12, conhecidas como Rio Pardinho e Rio Vermelho, situadas no Município de 
Barra do Turvo com áreas de 1 637 15 ha (mil seiscentos e trinta e sete hectares e quinze ares) eBarra do Turvo, com áreas de 1.637,15 ha (mil seiscentos e trinta e sete hectares e quinze ares) e 
1.598,31 ha (mil quinhentos e noventa e oito hectares e trinta e um ares), respectivamente, somando um 
total de 3.235,47 ha (três mil duzentos e trinta e cinco hectares e quarenta e sete ares), que passam a 
compor a Área de Proteção Ambiental – APA do Rio Pardinho e Rio Vermelho, nos termos do inciso III 
do artigo 10 desta lei;

VIII – Gleba nº 1.13, conhecida como José da Costa, situada na área do Quilombo André Lopes, 
Município de Eldorado, com área de 106,40 ha (cento e seis hectares e quarenta ares) que passa a compor 
a APA dos Quilombos do Médio Ribeira, do inciso IV do artigo 10 dessa lei;

Parágrafo único – A reclassificação das áreas discriminadas neste artigo, de unidades de conservação de 
proteção integral para unidades de conservação de uso sustentável, não implica a alteração da titularidade 
pública do Estado de São Paulo, reconhecidas como devolutas, ou, se terras particulares, que tenham sido 
adquiridas ou em processo de aquisição, observada a legislação federal e estadual pertinentes, em 
especial, o artigo 31 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre 
desapropriações por utilidade públicadesapropriações por utilidade pública.
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Artigo 3º – As glebas constantes do Anexo 2 ficam excluídas do território original do Parque Estadual de 
Jacupiranga, descritas na seguinte conformidade:

I – gleba nº 2.1, com a área de 232,17 ha (duzentos e trinta e dois hectares e dezessete ares), reivindicada 
pela comunidade tradicional conhecida como Reginaldo, localizada no Município de Barra do Turvo, na 
parte que sobrepõe ao território do Parque Estadual de Jacupiranga, que fica reservada para a 
regularização fundiária como área de interesse quilombola daquela comunidade;

l b i id i ó i d il b d di l li d i í i d éiII – gleba nº 2.2, inserida no território do Quilombo de Mandira, localizada no Município de Cananéia, 
com área de 411,73 ha (quatrocentos e onze hectares e setenta e três ares), que fica reservada para a 
regularização fundiária daquela comunidade quilombola;

III l b º 2 3 i id l l h id Ri d Mi l li d M i í i dIII – gleba nº 2.3, inserida no local conhecido como Rio das Minas, localizada no Município de 
Cananéia, com área de 1.250,25 ha (mil duzentos e cinqüenta hectares e vinte e cinco ares), que passa a 
compor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, instituído nos termos do 
inciso III do artigo 5º desta lei;inciso III do artigo 5  desta lei;

IV – gleba nº 2.4, inserida no local conhecido como Colônia Santa Maria, localizada no Município de 
Cananéia, com área de 264,14 ha (duzentos e sessenta e quatro hectares e catorze ares), que passa a 
compor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, instituído nos termos docompor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, instituído nos termos do 
inciso III do artigo 5º desta lei; 

V – gleba nº 2.5, conhecida como Porto do Varadouro, ocupada por população tradicional, localizada no 
Município de Cananéia, com área de 149,78 ha (cento e quarenta e nove hectares e setenta e oito ares),Município de Cananéia, com área de 149,78 ha (cento e quarenta e nove hectares e setenta e oito ares), 
que passa a compor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, instituído 
nos termos do inciso III do artigo 5º desta lei;
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VI – gleba nº 2.6, inserida no local conhecido como Pindaúva, localizada no Município de Jacupiranga, 
com área de 211,14 ha (duzentos e onze hectares e catorze ares), que passa a compor a Zona de 
Amortecimento do Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, instituído nos termos do inciso III do 
artigo 5º desta lei;

VII – gleba n° 2.7, conhecida como Ribeirão do Meio, com área total de 268,45 ha (duzentos e sessenta 
e oito hectares e quarenta e cinco ares), no Município de Barra do Turvo, que passa a compor a Zona de 
Amortecimento do Parque Estadual Caverna do Diabo, instituído nos termos do inciso I do artigo 5º 
desta lei;desta lei;

VIII – gleba n° 2.8, conhecida como Areado/Cavuvu, no Município de Eldorado, com área de 1.173,52 
ha (mil cento e setenta e três hectares e cinqüenta e dois ares), que passa a compor a Zona de 
Amortecimento do Parque Estadual Caverna do Diabo instituído nos termos do inciso I do artigo 5ºAmortecimento do Parque Estadual Caverna do Diabo, instituído nos termos do inciso I do artigo 5  
desta lei;

IX – gleba n° 2.9, na região conhecida como Cruz Alta, no Município de Eldorado, com área de 44,46 ha 
(quarenta e quatro hectares e quarenta e seis ares) que passa a compor a Zona de Amortecimento do(quarenta e quatro hectares e quarenta e seis ares), que passa a compor a Zona de Amortecimento do 
Parque Estadual Caverna do Diabo, instituído nos termos do inciso I do artigo 5º desta lei;

X – gleba nº 2.10, na região conhecida como Serra do Guaraú, no Município de Cajati, com área total de 
81 18 ha (oitenta e um hectares e dezoito ares) que passa a compor a Zona de Amortecimento do Parque81,18 ha (oitenta e um hectares e dezoito ares), que passa a compor a Zona de Amortecimento do Parque 
Estadual do Rio Turvo, instituído nos termos do inciso II do Artigo 5º desta lei;

XI – gleba nº 2.11, com área total de 229,34 ha (duzentos e vinte e nove hectares e trinta e quatro ares), 
composta pelas áreas A B C D E F e G que ficaram isoladas em decorrência da nova adequação doscomposta pelas áreas A, B, C, D, E, F e G, que ficaram isoladas em decorrência da nova adequação dos 
limites do Parque, passando as áreas A, B, C e D a compor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual 
Caverna do Diabo, e as áreas E, F e G a compor a Zona de Amortecimento do Parque Estadual do Rio 
Turvo. 
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XII – gleba nº 2.12, conhecida como Varadouro de Cima, com a área total de 350,37 ha (trezentos eXII gleba n  2.12, conhecida como Varadouro de Cima, com a área total de 350,37 ha (trezentos e 
cinqüenta hectares e trinta e sete ares), no Município de Cananéia, que passa a compor a Zona de 
Amortecimento do Parque Estadual Lagamar de Cananéia. 

Artigo 4º – Para recompor e ampliar o território original do Parque, a título de compensação pelasArtigo 4  Para recompor e ampliar o território original do Parque, a título de compensação pelas 
exclusões e visando à conservação da natureza, ficam incorporadas as glebas constantes do Anexo 3, 
descritas na seguinte conformidade:

I – gleba nº 3.1, conhecida como Rio das Pedras/Caracol, no Município de Iporanga, com área de g eba 3. , co ec da co o o das ed as/Ca aco , o u c p o de po a ga, co á ea de
6.052,15 ha (seis mil e cinqüenta e dois hectares e quinze ares), com exceção da estrada de ligação entre 
Iporanga e Barra do Turvo e com exclusão da área da cascalheira municipal e respectivo acesso pela 
estrada de ligação entre os dois Municípios, descrita e caracterizada como gleba 3.1. A, com 170,62 ha 
( t t t h t t d i )(cento e setenta hectares e sessenta e dois ares);

II – gleba nº 3.2, composta pelas áreas A, B e B1, na região conhecida como Ribeirão do Frio/Cachoeira 
do Salú, localizada nos Municípios de Iporanga e Barra do Turvo, com áreas de 2.583,42 ha (dois mil, 

i h t it t t ê h t t d i 986 72 h ( t it t i h tquinhentos e oitenta e três hectares e quarenta e dois ares, 986,72 ha (novecentos e oitenta e seis hectares 
e setenta e dois ares) e 222,96 ha (duzentos e vinte e dois hectares e noventa e seis ares), 
respectivamente, somando um total de 3.793,10 ha (três mil, setecentos e noventa e três hectares e dez 
ares););

III – gleba nº 3.3, constituída pelas áreas A, B e C, conhecida como Lagamar, inserida no Município de 
Cananéia, com área total de 16.630,05 ha (dezesseis mil, seiscentos e trinta hectares e cinco ares), com 
exceção da estrada do Ariri; ç ;

IV – gleba nº 3.4, conhecida como Serra do Itapitangui, localizada nos Municípios de Cananéia e 
Jacupiranga, com área de 3.232,50 ha (três mil duzentos e trinta e dois hectares e cinqüenta ares);
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V – gleba nº 3.5, conhecida como Pindaúva de Cima, localizada no Município de Jacupiranga, com área 
de 2.046,37 ha (dois mil e quarenta e seis hectares e trinta e sete ares);

VI – gleba nº 3.6, composta pelas áreas devolutas estaduais A, B, C e D, situadas na região da Serra do 
Guaraú, localizada no Município de Jacupiranga, totalizando a área de 842,16 ha (oitocentos e quarenta e 
dois hectares e dezesseis ares);

VII – gleba nº 3.7, situada na região conhecida como Barra do Braço, localizada no Município de 
ld d á d h ( i h i i h )Eldorado, com área de 536,94 ha (quinhentos e trinta e seis hectares e noventa e quatro ares);

VIII – gleba nº 3.8, composta pelas áreas A, B, C, D e E, situadas na região da Serra do Azeite, 
localizadas no Município de Cajati, com área total de 1.275,48 ha (mil duzentos e setenta e cinco 
h i )hectares e quarenta e oito ares);

IX – gleba nº 3.9, limítrofe aos bairros de Rio Bananal/Umuarama/Boa Vista/Descanso da Vida, inserida 
nos Municípios de Cajati e Eldorado, com a área de 4.993,75 ha (quatro mil novecentos e noventa e três 
h i )hectares e setenta e cinco ares);

X – gleba nº 3.10, na região conhecida como Córrego das Onças no Município de Eldorado, com a área 
de 739,74 ha (setecentos e trinta e nove hectares e setenta e quatro ares);

XI – gleba nº 3.11, composta pelas áreas A e B, situada na região do Areado/Batatal, localizada no 
Município de Eldorado com 163,59 ha (cento e sessenta e três hectares e cinqüenta e nove ares);

XII – gleba nº 3.12, com área total de 375,12 ha (trezentos e setenta e cinco hectares e doze ares)XII gleba n  3.12, com área total de 375,12 ha (trezentos e setenta e cinco hectares e doze ares) 
composta pelas áreas A, B e C, localizadas nos Municípios de Barra do Turvo e Eldorado, acrescidas ao 
Parque Estadual Caverna do Diabo em função da adequação dos limites;
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XIII – gleba n° 3.13, conhecida como a porção norte da Ilha do Tumba, no Município de Cananéia, com g , p ç , p ,
área de 467,14 ha (quatrocentos e sessenta e sete hectares e quatorze ares), que passa a compor o Parque 
Estadual Lagamar de Cananéia.

§ 1º – As áreas descritas neste artigo, que contemplem glebas devolutas regularmente apuradas em § g , q p g g p
processos discriminatórios e de legitimação de posses, serão incorporadas e destinadas à Secretaria do 
Meio Ambiente, cabendo à Procuradoria Geral do Estado, por intermédio dos setores competentes, a 
adoção das medidas administrativas ou judiciais necessárias à respectiva consolidação do domínio e 
posseposse.

§ 2º – As áreas descritas neste artigo, que integrem regiões não discriminadas, serão objeto dos 
respectivos procedimentos com vista à apuração de glebas devolutas para sua posterior incorporação e 
destinação à Secretaria do Meio Ambientedestinação à Secretaria do Meio Ambiente.

§ 3º – As áreas particulares que porventura sejam identificadas após o cumprimento do disposto nos §§
1º e 2º serão objeto de aquisição ou de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação, nos 
termos da legislação vigentetermos da legislação vigente.

Artigo 5º – O território original do Parque Estadual de Jacupiranga, alterado pelas áreas reclassificadas, 
excluídas e incluídas, definidas respectivamente, nos artigos 2º, 3º e 4º desta lei, passa a ter a área total 
de 154 872 17 ha (cento e cinqüenta e quatro mil oitocentos e setenta e dois hectares e dezessete ares) ede 154.872,17 ha (cento e cinqüenta e quatro mil oitocentos e setenta e dois hectares e dezessete ares) e 
fica subdividido em três parques estaduais, os quais passam a ser denominados e descritos na seguinte 
conformidade:

I Parque Estadual Caverna do Diabo com área de 40 219 66 ha (quarenta mil duzentos e dezenoveI – Parque Estadual Caverna do Diabo, com área de 40.219,66 ha (quarenta mil duzentos e dezenove 
hectares e sessenta e seis ares), inserida nos Municípios de Eldorado, Iporanga, Barra do Turvo e Cajati, 
cujos limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 4;  
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II – Parque Estadual do Rio Turvo, com área de 73.893,87 ha (setenta e três mil oitocentos e noventa e 
três hectares e oitenta e sete ares), inserido nos Municípios de Barra do Turvo, Cajati e Jacupiranga, 
cujos limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 5; 

III – Parque Estadual do Lagamar de Cananéia, com área de 40.758,64 ha (quarenta mil setecentos e 
cinqüenta e oito hectares e sessenta e quatro ares), inserido nos Municípios de Cananéia e Jacupiranga, 
cujos limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 6;

§ 1º – As Zonas de Amortecimento dos Parques referidos neste artigo serão definidas em seus respectivos 
planos de manejo, os quais deverão ser elaborados no prazo de até 5 (cinco) anos a contar da data de 
publicação desta lei.

§ 2º – O bairro conhecido por Santa Maria, abrangido pelo território original do Parque Estadual do 
Jacupiranga – PEJ, e que passa a ter sua porção oeste incorporada ao território do Parque Estadual 
Lagamar de Cananéia, fica nesse trecho reconhecido como Zona Histórico-Cultural, e por ocasião do 
Plano de Manejo da unidade será elaborado um Plano de Uso que assegure as condições sócio-
econômicas e ambientais dos ocupantes da área nos termos do que dispõe o artigo 39 do Decreto federaleconômicas e ambientais dos ocupantes da área, nos termos do que dispõe o artigo 39 do Decreto federal 
n° 4.340, de 22 de agosto de 2002.

Artigo 6º – Ficam instituídas as Reservas de Desenvolvimento Sustentável – RDSs, nas áreas 
reclassificadas conforme incisos I II III e IV do artigo 2º especificadas nos incisos de I a V deste artigoreclassificadas conforme incisos I, II, III e IV do artigo 2 , especificadas nos incisos de I a V deste artigo, 
perfazendo a área total de 12.665,06 ha (doze mil seiscentos e sessenta e cinco hectares e seis ares), 
descritas na seguinte conformidade: 

I – Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS Barreiro/Anhemas destinada às comunidadesI Reserva de Desenvolvimento Sustentável RDS  Barreiro/Anhemas, destinada às comunidades 
tradicionais da região Barreiro/Anhemas, com área de 3.175,07 ha (três mil cento e setenta e cinco 
hectares e sete ares), inserida no Município de Barra do Turvo, cujos limites e confrontações encontram-
se descritos no Anexo 7;
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II – Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS dos Quilombos de Barra do Turvo, com área total 
de 5.826,46 ha (cinco mil oitocentos e vinte seis hectares e quarenta e seis ares), destinada às 
comunidades quilombolas de Ribeirão Grande/Terra Seca, Cedro e Pedra Preta, inserida no Município de 
Barra do Turvo, cujos limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 8;

III – Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS dos Pinheirinhos, destinada às comunidades 
tradicionais de Pinheirinho do Franco, Areia Branca e Pinheirinho das Dúvidas, com área de 1.531,09 ha 
(mil quinhentos e trinta e um hectares e nove ares), inserida no Município de Barra do Turvo, cujos 
limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 9;limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 9;

IV – Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS de Lavras, com área destinada aos moradores 
tradicionais da própria área e outros oriundos de remanejamentos do Parque Estadual do Rio Turvo, com 
área de 889 74 ha (oitocentos e oitenta e nove hectares e setenta e quatro ares) inserida no Município deárea de 889,74 ha (oitocentos e oitenta e nove hectares e setenta e quatro ares), inserida no Município de 
Cajati, cujos limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 10;

V – Reserva de Desenvolvimento Sustentável – RDS de Itapanhapima, destinada à população tradicional 
de Itapanhapima Retiro Bombicho e outras oriundas de realocação do Parque Estadual Lagamar dede Itapanhapima, Retiro, Bombicho e outras oriundas de realocação do Parque Estadual Lagamar de 
Cananéia, e aos pescadores artesanais de Cananéia com área de 1.242,70 ha (mil duzentos e quarenta e 
dois hectares e setenta ares), localizada no Município de Cananéia, cujos limites e confrontações 
encontram-se descritos no Anexo 11;

§ 1º – Após estudos que indiquem a capacidade de suporte das áreas referidas nos incisos I, III, IV e V 
deste artigo, bem como da retomada das áreas públicas irregularmente ocupadas, e da aquisição de 
eventuais áreas ocupadas, os setores responsáveis pela gestão e regularização fundiária das Unidades de 
Conservação poderão remanejar moradores tradicionais de glebas internas dos Parques Estaduais 
referidos no artigo 5º desta lei, para as áreas das Reservas de Desenvolvimento Sustentável – RDSs, 
objetivando o cumprimento das funções e os objetivos para os quais as unidades foram estabelecidas.
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§ 2º – As atividades turísticas e outros usos afins em áreas integrantes dos Parques Estaduais instituídos§ 2  As atividades turísticas e outros usos afins, em áreas integrantes dos Parques Estaduais instituídos 
pelo artigo 5º desta lei, e situadas nas cabeceiras das bacias hidrográficas que abrangem as comunidades 
das Reservas de Desenvolvimento Sustentável – RDSs, serão definidos de forma conjunta com as 
associações comunitárias respectivas e o Conselho Consultivo da Unidade, previsto no § 3º do artigo 12 
desta lei, assegurando-se às populações tradicionais a participação na gestão e repartição dos benefícios 
advindos do uso indireto dos recursos da área.

§ 3º – Fica assegurado aos moradores tradicionais da Reserva de Desenvolvimento Sustentável dos 
i h i i h i i íd l i i d i d d dá à liPinheirinhos, instituído pelo inciso III deste artigo, o uso da estrada que dá acesso à ligação entre Barra 

do Turvo e a Rodovia BR–116.

Artigo 7º – Fica instituída a Reserva Extrativista – RESEX da Ilha do Tumba, destinada às comunidades 
d Ilh d C d R iã d A i i á d 1 128 26 h ( il i i hda Ilha do Cardoso e Região de Ariri, com área de 1.128,26 ha (um mil, cento e vinte e oito hectares e 
vinte e seis ares), em área correspondente à gleba n.º 4.2 do Anexo 12, inserida no Município de 
Cananéia, cujos limites e confrontações encontram-se descritos no Anexo 12.

A i 8º Fi i i íd R E i i RESEX T i d i d à id d l iArtigo 8º – Fica instituída a Reserva Extrativista – RESEX Taquari, destinada às comunidades locais e 
aos pescadores artesanais de Cananéia, com área de 1.662,20 ha (mil seiscentos e sessenta e dois hectares 
e vinte ares), no Município de Cananéia, em área correspondente a gleba nº 4.3, originada do 
desmembramento da Gleba 3.3 do Anexo 3, cujos limites e confrontações encontram-se descritos nodesmembramento da Gleba 3.3 do Anexo 3, cujos limites e confrontações encontram se descritos no 
Anexo 17.

Artigo 9º – O Poder Executivo, por seus órgãos competentes, elaborará o cadastro das populações 
tradicionais existentes nas Reservas de Desenvolvimento Sustentável – RDSs, bem como promoverá atradicionais existentes nas Reservas de Desenvolvimento Sustentável RDSs, bem como promoverá a 
regularização fundiária dessas áreas, de forma a assegurar o uso do território por essas populações, 
observados os prazos estabelecidos no artigo 14 desta lei.
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Artigo 10 Fi i tit íd Á d P t ã A bi t l APA á t t l d 73 558 09 hArtigo 10 – Ficam instituídas as Áreas de Proteção Ambiental – APAs, com área total de 73.558,09 ha 
(setenta e três mil,  quinhentos e cinqüenta e oito hectares e nove ares), descritas na seguinte 
conformidade:

I Área de Proteção Ambiental APA do Planalto do Turvo com área total de 2 721 87 ha (dois milI – Área de Proteção Ambiental – APA do Planalto do Turvo, com área total de 2.721,87 ha (dois mil 
setecentos e vinte e um hectares e oitenta e sete ares), composta por 3 (três) glebas, localizada nos 
Municípios de Barra do Turvo e Cajati, reclassificadas pelo inciso V do artigo 2º desta lei, cujos limites e 
confrontações são descritos no Anexo 13;ç

II – Área de Proteção Ambiental – APA de Cajati, com área de 2.975,71 ha (dois mil novecentos e 
setenta e cinco hectares e setenta e um ares), localizada no Município de Cajati, reclassificada pelo inciso 
VI do artigo 2º desta lei, cujos limites e confrontações são descritos no Anexo 14;g j

III – Área de Proteção Ambiental – APA do Rio Pardinho e Rio Vermelho, com área total de 3.235,47 ha 
(três mil duzentos e trinta e cinco hectares e quarenta e sete ares), composta por duas glebas, localizadas 
no Município de Barra do Turvo, reclassificada pelo inciso VII do artigo 2º desta lei, cujos limites e p p g j
confrontações são descritos no Anexo 15;

IV – Área de Proteção Ambiental – APA dos Quilombos do Médio Ribeira, localizada nos Municípios de 
Iporanga, Barra do Turvo e Eldorado, composta pelos territórios das comunidades Quilombolas de 
Nhunguara, André Lopes, Sapatu, Ivaporanduva, Galvão, São Pedro, Pilões, Maria Rosa, Pedro Cubas, 
Pedro Cubas de Cima e Praia Grande, com área de 64.625,04 ha (sessenta e quatro mil seiscentos e vinte 
e cinco hectares e quatro ares), originalmente incluída na APA da Serra do Mar, instituída pelo Decreto 
estadual nº 22 717 de 21 de setembro de 1984 alterado pelos Decretos nº 28 347 e nº 28 348 ambos deestadual n  22.717, de 21 de setembro de 1984, alterado pelos Decretos n  28.347 e n  28.348, ambos de 
22 de abril de 1988, e ora desmembrada desta última área, e outras áreas especificadas, com limites e 
confrontações descritos no Anexo 16.
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§ 1º – Na área de abrangência da APA dos Quilombos do Médio Ribeira, ficam reservados 663,84 ha 
(seiscentos e sessenta e três hectares e oitenta e quatro ares), área conhecida como André Lopes/Caverna 
do Diabo, conforme Glebas 5.1 descrita no memorial descritivo Anexo 17, para os estudos necessários à 
efetivação do compromisso da Associação de Remanescentes de Quilombos do Bairro André Lopes,efetivação do compromisso da Associação de Remanescentes de Quilombos do Bairro André Lopes, 
firmado com a Fundação Florestal, de instituir uma Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, a 
qual irá compor o Mosaico do Jacupiranga.

§ 2º – Na área de abrangência da APA dos Quilombos do Médio Ribeira, ficam também reservados§ 2 Na área de abrangência da APA dos Quilombos do Médio Ribeira, ficam também reservados 
169,77 ha (cento e sessenta e nove hectares e setenta e sete ares), área conhecida como Sapatú/Queda de 
Meu Deus, conforme gleba 5.2 descrita no memorial descritivo no Anexo 17, para os estudos necessários 
à efetivação do compromisso da Associação de Remanescentes de Quilombos do Bairro de Sapatu, 
fi d F d ã Fl l d i i i R P i l d P i ô i N l RPPNfirmado com a Fundação Florestal, de instituir uma Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, a 
qual irá compor o Mosaico do Jacupiranga.

§ 3º – Nas Áreas de Proteção Ambiental – APAs instituídas nos termos dos incisos I, II e III, deste artigo, 
P d E i á d i i l di d b dido Poder Executivo promoverá o reordenamento territorial, dispondo sobre as medidas para o uso e a 

ocupação do solo.

Artigo 11 – As  Reservas de Desenvolvimento Sustentável – RDSs, as Reservas Extrativistas – RESEXs 
Á d P ã A bi l APA i i 6º 7º 8º 10 d l i je as Áreas de Proteção Ambiental – APAs, previstas nos artigos 6º, 7º, 8º e 10 desta lei, que estejam 

localizadas em território público ou em processo de aquisição, especialmente aquelas abrangidas pelo 
corredor da Rodovia Federal Régis Bittencourt – BR - 116, serão objeto de um plano de reordenamento 
territorial que assegure a sustentabilidade ambiental, a proteção dos recursos naturais de seu interior eterritorial que assegure a sustentabilidade ambiental, a proteção dos recursos naturais de seu interior e 
entorno, e a melhoria da qualidade de vida das populações ali residentes, vedada a transferência de 
domínio a particulares por qualquer procedimento, em especial o de legitimação de posses.
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Artigo 12 – Fica instituído o Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga, com área total de 
243 885 78 ha (duzentos e quarenta e três mil oitocentos e oitenta e cinco hectares e setenta e oito ares)243.885,78 ha (duzentos e quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e cinco hectares e setenta e oito ares), 
composto pelas unidades de conservação da natureza estabelecidas por esta lei, incluídas as áreas 
definidas como Zonas de Amortecimento e outras especificadas nos termos da planta cartográfica que 
compõe o Anexo 18.

§ 1º – A administração do Mosaico será feita por órgão a ser definido pela Secretaria do Meio Ambiente, 
observando os objetivos de conservação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, a 
valorização da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentável no contexto regional, em atendimento 
ao que dispõe o artigo 26 da Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação e seu regulamento.

§ 2º – A gestão das áreas que compõem o Mosaico deve atender os requisitos contidos na Lei federal nº 
9.985/00, especialmente ao que dispõe o artigo 27 e seus parágrafos, quando da elaboração dos planos de 
manejo, previstos no § 1º do artigo 5º desta lei.

§ 3º – Cada Unidade de Conservação incluída no Mosaico contará com um Conselho Consultivo ou 
lib i f id d d did l d iDeliberativo, na conformidade de ato a ser expedido pelo Poder Executivo.

§ 4º – O Mosaico contará com um Conselho Consultivo, com a função de atuar como instância de gestão 
integrada das unidades de conservação que o compõe, na conformidade de ato a ser expedido pelo Poder 

iExecutivo.

§ 5º – O Poder Executivo priorizará a regularização fundiária das terras inseridas no Mosaico, 
assegurando recursos humanos e financeiros para tal fim.

§ 6º – O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à adequada gestão das Unidades de 
Conservação integrantes do Mosaico, provendo os recursos humanos e financeiros para tal fim, 
observados os prazos estabelecidos por esta lei e por outras normas pertinentes.
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Disposições FinaisDisposições Finais

Artigo 13 – Fica o órgão gestor do Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga, previsto no §
1º do artigo 12 desta lei, autorizado a celebrar Termos de Compromissos Ambientais com os moradores, 
das áreas que compõem as Reservas de Desenvolvimento Sustentável – RDSs as Reservas Extrativistasdas áreas que compõem as Reservas de Desenvolvimento Sustentável RDSs, as Reservas Extrativistas 
– RESEXs e as Áreas de Proteção Ambiental – APAs, referidas nos artigos 6º, 7º, 8º e 10, e as respectivas 
associações comunitárias, objetivando a compatibilização das atividades tradicionais com a proteção dos 
recursos naturais existentes na área, até a definitiva regularização fundiária das glebas e a elaboração do 
Plano de Manejo da Unidade.

Parágrafo único – O Termo de Compromisso Ambiental de que trata o “caput” deste artigo poderá ser 
firmado também com as populações tradicionais aglomeradas ou isoladas, assim reconhecidas pelo órgão 
gestor, nos territórios dos Parques instituídos por esta lei, com o objetivo de compatibilizar as atividades 
dos ocupantes e a proteção da área.

Artigo 14 – O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente, adotará as medidas 
necessárias para assegurar aos moradores tradicionais das Unidades de Conservação de uso sustentável 
instituídas pelos artigos 6º, 7º e 8º desta lei, a qualidade das águas provenientes das áreas à montante, 
inseridas nos Parques Estaduais do Rio Turvo, Caverna do Diabo e Lagamar de Cananéia.

Artigo 15 – Considerando a complexidade sócio-ambiental e fundiária das unidades de conservação que 
compõem o Mosaico do Jacupiranga, fica o Poder Executivo autorizado a proceder, mediante decreto, a 
eventuais retificações dos limites territoriais desses espaços protegidos, desde que observadas, 
cumulativamente as seguintes condições:cumulativamente, as seguintes condições:

I – quando estudos técnicos indicarem a necessidade da retificação para compatibilizar a área da Unidade 
de Conservação com o zoneamento previsto em seu Plano de Manejo;
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II – se a proposta de alteração, após manifestação dos conselhos consultivos e deliberativos, e os 
procedimentos administrativos pertinentes, for previamente aprovada pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambiente – CONSEMA;

III – quando a retificação não reduzir em mais de 3% as áreas de proteção integral instituídas por esta 
lei, e em 5% a área total do Mosaico do Jacupiranga.

Parágrafo único – Quando a alteração implicar exclusivamente na inclusão de novas áreas às Unidades 
de Conservação inseridas no Mosaico do Jacupiranga, poderão ser dispensadas as condições 
estabelecidas no inciso III desse artigo.

Artigo 16 – Por ato do Poder Executivo poderão a vir compor o Mosaico do Jacupiranga outras unidades 
de conservação já existentes, ou que venham a ser criadas, em áreas justapostas ou vizinhas, observadas 
as seguintes condições:

I – que estudos técnicos do órgão gestor ambiental indiquem a adequação da incorporação da Unidade ao 
Mosaico;

II – que as Unidades em questão se enquadrem nas categorias de manejo previstas no Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, ou no Sistema Estadual de Unidades de Conservação;

III – que no caso de Unidades de Conservação federais municipais ou particulares a solicitação deIII que, no caso de Unidades de Conservação federais, municipais, ou particulares, a solicitação de 
incorporação ao Mosaico seja formalizada pelo Órgão Gestor da Unidade a ser incluída.

Artigo 17 – A Secretaria do Meio Ambiente elaborará, no prazo de 6 (seis) meses, o cadastro dos 
ocupantes das áreas que integram o Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga e realizará noocupantes das áreas que integram o Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga, e realizará, no 
prazo de 12 (doze) meses, os estudos necessários para harmonizar a conservação do meio ambiente e as 
atividades dos moradores residentes nas áreas protegidas, ambos os prazos a contar da data de publicação 
desta lei.
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§ 1º – As conclusões dos estudos referidos no “caput” deste artigo deverão ser complementadas por 
medidas administrativas e procedimentos que viabilizem as atividades de subsistência dos moradores 
tradicionais, bem como daqueles que o cadastro indicar possuírem características predominantes de 
tradicionalidadetradicionalidade.

§ 2º – Com base no cadastramento das populações localizadas em áreas do Mosaico, poderão ser 
autorizadas instalações ou reformas de equipamentos públicos, especialmente escolas, postos de saúde, 
estradas e redes de energia elétrica, autorizações que serão condicionadas à compatibilidade doestradas e redes de energia elétrica, autorizações que serão condicionadas à compatibilidade do 
equipamento com a categoria de manejo da respectiva unidade de conservação.

Artigo 18 – Ficam acrescidos os incisos VIII e IX ao § 2º do artigo 1º da Lei nº 3.201, de 23 de 
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 8.510, de 29 de dezembro de 1993, na seguinte conformidade:dezembro de 1991, alterada pela Lei n  8.510, de 29 de dezembro de 1993, na seguinte conformidade:

“Artigo 1º –....................................................................
§ 2º – ............................. ..............................................
VIII – Reservas de Desenvolvimento Sustentável – peso 0,2 (dois décimos);
IX R E i i 0 2 (d i dé i )”IX – Reservas Extrativistas – peso 0,2 (dois décimos)”.

Artigo 19 – Ficam acrescidos os incisos IX e X aos artigos 2º e 6º da Lei nº 9.146, de 9 de março de 
1995, na seguinte conformidade:

“A i 2º“Artigo 2º –..............................................................
IX – Reservas de Desenvolvimento Sustentável – peso 0,2 (dois décimos);
X – Reservas Extrativistas – peso 0,2 (dois décimos)”.
“Artigo 6º –...............................................................Artigo 6 ...............................................................
IX – Reservas de Desenvolvimento Sustentável – peso 0,2 (dois décimos);
X – Reservas Extrativistas – peso 0,2 (dois décimos)”.
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Artigo 20 A S t i d M i A bi t i á C lh N i l d R d Bi fArtigo 20 – A Secretaria do Meio Ambiente comunicará ao Conselho Nacional da Reserva da Biosfera 
da Mata Atlântica e ao Ministério do Meio Ambiente as mudanças ocorridas na constituição das áreas 
que compõem o contínuo protegido, em face do disposto nesta lei, especialmente no que se refere às 
áreas núcleos, visando à adoção de providências conjuntas para a reconfiguração dos limites da Reserva , ç p j p g ç
da Biosfera da Mata Atlântica, originalmente instituídos junto à Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO.

Parágrafo único – A mesma comunicação deverá ser feita aos órgãos referidos no “caput” deste artigo, g ç g p g
com relação às áreas que constituem o Sítio do Patrimônio Mundial Natural da Mata Atlântica do 
Sudeste e o Mosaico de Unidades de Conservação, instituídas pela Portaria do Ministério do Meio 
Ambiente – MMA/nº 50, de 8 de maio de 2006. 

Artigo 21 – Os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº10.850, de 6 de julho de 2001, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Artigo 1º – As áreas ocupadas pelas comunidades quilombolas de Nhunguara, Sapatu e 
André Lopes ficam excluídas dos limites do Parque Estadual de Jacupiranga criado peloAndré Lopes ficam excluídas dos limites do Parque Estadual de Jacupiranga, criado pelo 
Decreto-lei nº 145, de 8 de agosto de 1969 (NR).
Artigo 2º – As áreas ocupadas pelas comunidades quilombolas Pilões, Maria Rosa, São Pedro, 
Ivaporunduva e Pedro Cubas ficam excluídas do Parque Estadual de Intervales, criado pelo 
Decreto nº 40.135, de 8 de junho de 1995, e da Zona de Vida Silvestre da Área de Proteção 
Ambiental da Serra do Mar (NR).
Artigo 3º – As áreas de que trata a presente lei passam a integrar a Área de Proteção 
Ambiental dos Quilombos do Médio Ribeira devendo sua regulamentação específica garantirAmbiental dos Quilombos do Médio Ribeira, devendo sua regulamentação específica garantir 
o uso e a ocupação pelos remanescentes das comunidades quilombolas, respeitadas suas 
especificidades culturais (NR) ”.
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Artigo 22 – O Poder Executivo instituirá, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação 
desta lei, Comissão composta por representantes dos setores públicos envolvidos na proteção, 
regularização fundiária, implantação e gestão das áreas que compõem o Mosaico de Unidades de 
Conservação do JacupirangaConservação do Jacupiranga.

Parágrafo único – No âmbito da Comissão referida no “caput” deste artigo será instituído Grupo de 
Trabalho específico para tratar das questões decorrentes da operacionalização das rodovias, estradas 
municipais vicinais e outras já existentes ou planejadas na área do Mosaico com a finalidade de analisarmunicipais, vicinais e outras já existentes ou planejadas na área do Mosaico, com a finalidade de analisar 
demandas específicas e, em especial, as relacionadas às instalações de serviços, ocupações, faixas de 
interesse rodoviário e ordenamento territorial de áreas lindeiras.

Artigo 23 – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentáriasArtigo 23 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias consignadas à Secretaria do Meio Ambiente e aos demais órgãos envolvidos na implementação 
do Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga, ficando o Poder Executivo autorizado a 
promover, se necessário, a abertura de créditos adicionais suplementares.

Artigo 24 – Esta lei e suas disposições transitórias entram em vigor na data de sua publicação.
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Disposições Transitórias

Artigo 1º – Até que sejam elaborados os planos de manejo previstos no § 1º do artigo 5º desta lei, que 
deverão incorporar as Zonas de Amortecimento estabelecidas pelos incisos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, 
X, XI e XII do artigo 3º desta lei, fica criada uma Zona de Amortecimento Provisória de 5 km (cinco 
quilômetros), a contar do limite de cada Unidade de Conservação ora instituída, ou quando for o caso, até 
o limite da unidade circunvizinha abrangida pelo Mosaico de Unidades de Conservação do Jacupiranga, 
instituído pelo artigo 12 desta leiinstituído pelo artigo 12 desta lei.

Artigo 2º – Até que sejam aprovados os planos de manejo indicados no § 1º do artigo 5º desta lei, poderá 
ser adotado pelo órgão gestor de cada Unidade, plano de gestão especial, com zoneamento provisório, 
justificadas a necessidade e a adequação ambiental requeridas.justificadas a necessidade e a adequação ambiental requeridas.

Palácio dos Bandeirantes, aos 22 de fevereiro 2008.

JOSÉ SERRA
G SãGovernador do Estado de São Paulo
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